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ADIs e ADCs e ADPFs JULGADAS PELO STF QUE POSSUEM RELAÇÃO COM O CPC/2015 
 
 
ADI 5457 STF (arts. 535 e 910). “O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta apenas quanto ao 
§ 1º do art. 1º da Lei amazonense n. 4.218/2015, por inovar a disciplina da Lei Complementar federal n. 
151/2015, e, na parte conhecida, julgou parcialmente procedente o pedido, tão só para conferir 
interpretação conforme ao referido dispositivo, excluindo da norma os processos protagonizados por 
entidades integrantes da Administração indireta que sejam pessoas jurídicas de direito privado, nos termos 
do voto do Relator.” 
 
ADI 5679 STF (arts. 535 e 910). “ Observadas rigorosamente as exigências normativas, não ofende a 
Constituição a possibilidade de uso de depósitos judiciais para o pagamento de precatórios em atraso, tal 
como previsto pela EC nº 94/2016.” 
 
ADI 5953 STF (art. 144). “O Tribunal, por maioria, julgou procedente a presente ação direta, declarando-
se a inconstitucionalidade do inciso VIII do art. 144 da Lei 13.105, de 16 de março de 2015, Código de 
Processo Civil (CPC).” 
 
ADI 7064 STF (arts. 535 e 910). “O Tribunal, por maioria, converteu o julgamento da medida cautelar em 
julgamento de mérito e conheceu da presente ação direta para julgá-la parcialmente procedente para: (i) 
dar interpretação conforme a Constituição ao caput do art. 107-A do ADCT, incluído pela Emenda 
Constitucional 114/2021 para que seus efeitos somente operem para o exercício de 2022; (ii) declarar a 
inconstitucionalidade, com supressão de texto, dos incisos II e III do art. 107-A do ADCT; (iii) declarar a 
inconstitucionalidade por arrastamento dos §§ 3º, 5º e 6º do mesmo art. 107-A; (iv) declarar a 
inconstitucionalidade do art. 6º da Emenda Constitucional 114/2021, bem como dos arts. 100, § 9º, da 
Constituição Federal, e 101, § 5º, do ADCT, com redação estabelecida pelo art. 1º da EC 113/21; (v) dar 
interpretação conforme a Constituição ao art. 100, § 11, da Constituição, com redação da EC 113/21, para 
excluir a expressão com auto aplicabilidade para a União de seu texto; (vi) reconhecer que o cumprimento 
integral do teor desta decisão insere-se nas exceções descritas no art. 3º, § 2º, da Lei Complementar 200/23, 
que institui o Novo Regime Fiscal Sustentável, cujos valores não serão considerados exclusivamente para 
fins de verificação do cumprimento da meta de resultado primário a que se refere o art. 4º, § 1º, da Lei 
Complementar 101, de 4 de maio de 2000, prevista na lei de diretrizes orçamentárias em que for realizado o 
pagamento; (vii) deferir o pedido para abertura de créditos extraordinários para quitação dos precatórios 
expedidos para os exercícios de 2022, 2023, 2024, 2025 e 2026, quando excedentes do subteto fixado pelo 
art. 107-A do ADCT, deduzidas as dotações orçamentárias já previstas na proposta orçamentária para o 
exercício de 2024, estando presentes, no caso concreto, os requisitos constitucionais da imprevisibilidade e 
urgência previstos no § 3º do art. 167 da CF, e sendo possível a edição de medida provisória para o 
pagamento ainda no exercício corrente. Tudo nos termos do voto do Relator, vencido parcialmente o 
Ministro André Mendonça.” 
 
ADI 7047 STF (arts. 535 e 910). “O Tribunal, por maioria, converteu o julgamento da medida cautelar em 
julgamento de mérito e conheceu da ação direta para julgá-la parcialmente procedente e declarar a 
inconstitucionalidade dos arts. 100, § 9º, da Constituição Federal, e 101, § 5º, do ADCT, com redação 
estabelecida pelo art. 1º da EC 113/21, bem como dar interpretação conforme a Constituição ao art. 100, § 
11, da Constituição, com redação da EC 113/21, para excluir a expressão com auto aplicabilidade para a 
União de seu texto, nos termos do voto do Relator, vencido parcialmente o Ministro André Mendonça.” 
 

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADOS PELO STF QUE POSSUEM RELAÇÃO 
COM O CPC/2015 

 
Tema/Repercussão Geral 231 STF (arts. 535 e 910). “É constitucional o sequestro de verbas públicas pela 
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autoridade judicial competente nas hipóteses do §4º do art. 78 do ADCT, cuja normatividade veicula regime 
especial de pagamento de precatórios de observância obrigatória por parte dos entes federativos 
inadimplentes na situação descrita pelo caput do dispositivo.” 
 
Tema/Repercussão Geral 390 STF (arts. 313, 332 487). “É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980 
(Lei de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo de 1 (um) ano de suspensão da execução 
fiscal. Após o decurso desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo prescricional tributário 
de 5 (cinco) anos.” 
 
Tema/Repercussão Geral 416 STF (arts. 535 e 910). “1. A complementação ao FUNDEF realizada a 
partir do valor mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional impõe à União o dever 
de suplementação de recursos. 2. Sendo tal obrigação imposta por título executivo judicial, aplica-se a 
sistemática dos precatórios, nos termos do art. 100 da Constituição Federal.” 
 
Tema/Repercussão Geral 477 STF (art. 5º da Lei nº 11.417/2006 e arts. 947 e 986). “1. A revogação ou 
modificação do ato normativo em que se fundou a edição de enunciado de súmula vinculante acarreta, em 
regra, a necessidade de sua revisão ou cancelamento pelo Supremo Tribunal Federal, conforme o caso.2. É 
constitucional a previsão legislativa de perda dos dias remidos pelo condenado que comete falta grave no 
curso da execução pena.” 
 
Tema/Repercussão Geral 519 STF (arts. 535 e 910). “O regime especial de precatórios trazido pela 
Emenda Constitucional nº 62/2009 aplica-se aos precatórios expedidos anteriormente a sua promulgação, 
observados a declaração de inconstitucionalidade parcial quando do julgamento da ADI nº 4.425 e os 
efeitos prospectivos do julgado.” 
 
Tema/Repercussão Geral 598 STF (arts. 535 e 910). ““O deferimento de sequestro de rendas públicas 
para pagamento de precatório deve se restringir às hipóteses enumeradas taxativamente na Constituição 
Federal de 1988.” 
 
Tema/Repercussão Geral 865 STF (arts. 535 e 910). “No caso de necessidade de complementação da 
indenização ao final do processo expropriatório, deverá o pagamento ser feito mediante depósito judicial 
direto se o Poder Público não estiver em dia com os precatórios.” 
 
Tema/Repercussão Geral 881 STF (arts. 502, 525 e 535). “1. As decisões do STF em controle incidental de 
constitucionalidade, anteriores à instituição do regime de repercussão geral, não impactam 
automaticamente a coisa julgada que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato 
sucessivo. 2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral interrompem 
automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em julgado nas referidas relações, 
respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a anterioridade nonagesimal, 
conforme a natureza do tributo.” 
 
Tema/Repercussão Geral 885 STF (arts. 502, 525 e 535). “1. As decisões do STF em controle incidental de 
constitucionalidade, anteriores à instituição do regime de repercussão geral, não impactam 
automaticamente a coisa julgada que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato 
sucessivo. 2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral interrompem 
automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em julgado nas referidas relações, 
respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a anterioridade nonagesimal, 
conforme a natureza do tributo.” 
 
Tema/Repercussão Geral 982 STF (art. 3º). “É constitucional o procedimento da Lei nº 9.514/1997 para a 
execução extrajudicial da cláusula de alienação fiduciária em garantia, haja vista sua compatibilidade com 
as garantias processuais previstas na Constituição Federal.” 
 
Tema/Repercussão Geral 1002 STF (art. 85). “1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à 
Defensoria Pública, quando representa parte vencedora em demanda ajuizada contra qualquer ente público, 
inclusive aquele que integra; 2. O valor recebido a título de honorários sucumbenciais deve ser destinado, 
exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias Públicas, vedado o seu rateio entre os membros da 



 

 

instituição.” 
 
OBS: após a aprovação do Tema/Repercussão Geral 1002 STF, ficaram superados o Tema/Repetitivo n. 
433 STJ e a Súmula n. 421 do STJ. 
 
Súmula STJ, 421 (art. 85). “Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública 
quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença.” 
 
Tema/Repetitivo 433 STJ (art. 85). “Não são devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública 
quando ela atua contra pessoa jurídica de direito público integrante da mesma Fazenda Pública.” 
 
Tema/Repercussão Geral 1053 STF (arts. 23, 53, 693, 731, 732, 733). “Após a promulgação da EC nº 
66/2010, a separação judicial não é mais requisito para o divórcio nem subsiste como figura autônoma no 
ordenamento jurídico. Sem prejuízo, preserva-se o estado civil das pessoas que já estão separadas, por 
decisão judicial ou escritura pública, por se tratar de ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, da CF).” 
 
Tema/Repercussão Geral 1143 STF (art. 44). “A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada 
por servidor celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela de natureza administrativa.” 
 
Tema/Repercussão Geral 1170 STF (art. 240, 322, 525 e 535). “É aplicável às condenações da Fazenda 
Pública envolvendo relações jurídicas não tributárias o índice de juros moratórios estabelecido no art. 1º-F 
da Lei n. 9.494/1997, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir da vigência da referida legislação, 
mesmo havendo previsão diversa em título executivo judicial transitado em julgado.” 
 
Tema/Repercussão Geral 1184 STF (arts. 17 e 485). “1. É legítima a extinção de execução fiscal de baixo 
valor pela ausência de interesse de agir tendo em vista o princípio constitucional da eficiência 
administrativa, respeitada a competência constitucional de cada ente federado. 2. O ajuizamento da 
execução fiscal dependerá da prévia adoção das seguintes providências: a) tentativa de conciliação ou 
adoção de solução administrativa; e b) protesto do título, salvo por motivo de eficiência administrativa, 
comprovando-se a inadequação da medida. 3. O trâmite de ações de execução fiscal não impede os entes 
federados de pedirem a suspensão do processo para a adoção das medidas previstas no item 2, devendo, 
nesse caso, o juiz ser comunicado do prazo para as providências cabíveis.” 
 
Tema/Repercussão Geral 1256 STF (art. 85). “1. É inconstitucional o emprego de verbas do 
Fundef/Fundeb para pagamento de honorários advocatícios contratuais. 2. É possível a utilização dos juros 
de mora inseridos na condenação relativa a repasses de verba do Fundef para pagamento dos honorários 
contratuais.” 
 
Tema/Repercussão Geral 1262 STF (arts. 535 e 910). “Não se mostra admissível a restituição 
administrativa do indébito reconhecido na via judicial, sendo indispensável a observância do regime 
constitucional de precatórios, nos termos do art. 100 da Constituição Federal.” 
 
Tema/Repercussão Geral 1268 STF (art. 240). “É imprescritível a pretensão de ressarcimento ao erário 
decorrente da exploração irregular do patrimônio mineral da União, porquanto indissociável do dano 
ambiental causado.” 
 
Tema/Repercussão Geral 1279 STF (art. 525 e 535). “Em vista da modulação de efeitos no RE 
574.706/PR, não se viabiliza o pedido de repetição do indébito ou de compensação do tributo declarado 
inconstitucional, se o fato gerador do tributo ocorreu antes do marco temporal fixado pelo Supremo 
Tribunal Federal, ressalvadas as ações judiciais e os procedimentos administrativos protocolados até 
15.3.2017.” 
 
 
 

TEMAS/IACS DO STJ QUE POSSUEM RELAÇÃO COM O CPC/2015 
 

Tema/IAC 14 STJ (art. 45). “a) Nas hipóteses de ações relativas à saúde intentadas com o objetivo de 



 

 

compelir o Poder Público ao cumprimento de obrigação de fazer consistente na dispensação de 
medicamentos não inseridos na lista do SUS, mas registrado na ANVISA, deverá prevalecer a competência 
do juízo de acordo com os entes contra os quais a parte autora elegeu demandar. 
b) as regras de repartição de competência administrativas do SUS não devem ser invocadas pelos 
magistrados para fins de alteração ou ampliação do polo passivo delineado pela parte no momento da 
propositura ação, mas tão somente para fins de redirecionar o cumprimento da sentença ou determinar o 
ressarcimento da entidade federada que suportou o ônus financeiro no lugar do ente público competente, 
não sendo o conflito de competência a via adequada para discutir a legitimidade ad causam, à luz da Lei n. 
8.080/1990, ou a nulidade das decisões proferidas pelo Juízo estadual ou federal, questões que devem ser 
analisada no bojo da ação principal. 
c) a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88, é determinada por critério 
objetivo, em regra, em razão das pessoas que figuram no polo passivo da demanda (competência ratione 
personae), competindo ao Juízo federal decidir sobre o interesse da União no processo (Súmula 150 do 
STJ), não cabendo ao Juízo estadual, ao receber os autos que lhe foram restituídos em vista da exclusão do 
ente federal do feito, suscitar conflito de competência (Súmula 254 do STJ).” 
 
Tema/IAC 15 STJ (art. 45). “O art. 109, § 3º, da CF/88, com redação dada pela EC 103/2019, não 
promoveu a revogação (não recepção) da regra transitória prevista no art. 75 da Lei 13.043/2014, razão 
pela qual devem permanecer na Justiça Estadual as execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da lei 
referida.” 
 
 

TEMAS/REPETITIVOS DO STJ QUE POSSUEM RELAÇÃO COM O CPC/2015 
 
Tema/Repetitivo 1059 STJ (art. 85). “A majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, § 
11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal, 
monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se aplica o art. 85, § 11, do CPC em caso de 
provimento total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do resultado do julgamento e limitada 
a consectários da condenação.” 
 
Tema/Repetitivo 1105 STJ (art. 85). “Continua eficaz e aplicável o conteúdo da Súmula 111/STJ (com a 
redação modificada em 2006), mesmo após a vigência do CPC/2015, no que tange à fixação de honorários 
advocatícios.” 
 
Tema/Repetitivo 1109 STJ (art. 240). “Não ocorre renúncia tácita à prescrição (art. 191 do Código Civil), 
a ensejar o pagamento retroativo de parcelas anteriores à mudança de orientação jurídica, quando a 
Administração Pública, inexistindo lei que, no caso concreto, autorize a mencionada retroação, reconhece 
administrativamente o direito pleiteado pelo interessado.” 
 
Tema/Repetitivo 1133 STJ (art. 240). “O termo inicial dos juros de mora, em ação de cobrança de valores 
pretéritos ao ajuizamento de anterior mandado de segurança que reconheceu o direito, é a data da 
notificação da autoridade coatora no mandado de segurança, quando o devedor é constituído em mora (art. 
405 do Código Civil e art. 240 do CPC).” 
 
Tema/Repetitivo 1141 STJ (arts. 535 e 910). “A pretensão de expedição de novo precatório ou requisição 
de pequeno valor, fundada nos arts. 2º e 3º da Lei 13.463/2017, sujeita-se à prescrição quinquenal prevista 
no art. 1º do Decreto 20.910/32 e tem, como termo inicial, a notificação do credor, na forma do § 4º do art. 
2º da referida Lei 13.463/2017.” 
 
Tema/Repetitivo 1150 STJ (arts. 17 e 240). “i) o Banco do Brasil possui legitimidade passiva ad causam 
para figurar no polo passivo de demanda na qual se discute eventual falha na prestação do serviço quanto a 
conta vinculada ao Pasep, saques indevidos e desfalques, além da ausência de aplicação dos rendimentos 
estabelecidas pelo Conselho Diretor do referido programa; ii) a pretensão ao ressarcimento dos danos 
havidos em razão dos desfalques em conta individual vinculada ao Pasep se submete ao prazo prescricional 
decenal previsto pelo artigo 205 do Código Civil; e iii) o termo inicial para a contagem do prazo 
prescricional é o dia em que o titular, comprovadamente, toma ciência dos desfalques realizados na conta 
individual vinculada ao Pasep.” 



 

 

 
Tema/Repetitivo 1175 STJ (art. 85). “a) antes da vigência do § 7º do art. 22 do Estatuto da OAB (5 de 
outubro de 2018), é necessária a apresentação dos contratos celebrados com cada um dos filiados ou 
beneficiários para que o sindicato possa reter os honorários contratuais sobre o montante da condenação; 
b) após a vigência do supracitado dispositivo, para que o sindicato possa reter os honorários contratuais 
sobre o montante da condenação, embora seja dispensada a formalidade de apresentação dos contratos 
individuais e específicos para cada substituído, mantém-se necessária a autorização expressa dos filiados ou 
beneficiários que optarem por aderir às obrigações do contrato originário.” 
 
Tema/Repetitivo 1179 STJ (art. 103). “Os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil não 
podem instituir e cobrar anuidade das sociedades de advogados.” 
 
Tema/Repetitivo 1204 STJ (art. 525).  “As obrigações ambientais possuem natureza propter rem, sendo 
possível exigi-las, à escolha do credor, do proprietário ou possuidor atual, de qualquer dos anteriores, ou de 
ambos, ficando isento de responsabilidade o alienante cujo direito real tenha cessado antes da causação do 
dano, desde que para ele não tenha concorrido, direta ou indiretamente.” 
 
Tema/Repetitivo 1206 STJ (art. 473). “A simples falta de assinatura do perito encarregado pela lavratura 
do laudo toxicológico definitivo constitui mera irregularidade e não tem o condão de anular a prova pericial 
na hipótese de existirem outros elementos que comprovem a sua autenticidade, notadamente quando o expert 
estiver devidamente identificado e for constatada a existência de substância ilícita.” 
 
 


